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PREVIDENCIA PRIVADA
INCAPACIDADE RESULTANTE DE ACIDENTE

SEQUELAS APRESENTADAS APOS A CONSOLIDACAO DAS LESOES — TABELA DO MPAS -
SE E PRESSUPOSTO DO BENEFICIO

EMENTA

- A relacéo elaborada pelo Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social, a que alude o artigo 9, da Lei n°®
6.367/76, € meramente exemplificativa e ndo se constitui em pressuposto da concessao do auxilio
suplementar. Referéncia: Uniformizacdo de Jurisprudéncia n® 14 - Reg.12 Arquivo do EMFOR, TA/720



